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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

MENSAGEM N° 101 .12.2022. Mogi Guaçu, 12 de Dezembro de 2022. 

Do Prefeito 
Ao Presidente da Câmara Municipal 

 

Senhor Presidente: 

Faço uso do presente, para encaminhar à alta deliberação dessa 
Egrégia Câmara Municipal, por intermédio de Vossa Excelência o incluso projeto de lei 
complementar que dá nova redação ao art. 10  da Lei Complementar n° 1.300, de 11 de 
Dezembro de 2015, e dá outras providências. 

Visa a presente propositura, Senhor Presidente, dar nova redação 
a área doada à empesa GUAÇU BRASIL TRANSPORTES LTDA. EPP, tendo em vista que 
quando da aprovação da indigitada Lei Complementar n° 1.300/2015, houve um equívoco na 
redação da descrição da área que foi doada, conforme descrito na Matrícula n° 73.935 
(cópia anexa), sendo a área correta para a doação de 4.797,70 metros quadrados, razão 
pela qual, estamos propondo a alteração através do presente projeto de lei complementar. 

Na expectativa de merecer a 
Nobres Pares, reafirmo os meus protestos de elev 

or acolhida de Vossa Excelência e 
a estima e consideração. 

/ 

Atencio amente. 

RIGO 
P - 

ALSETTI 
EITO 

A Sua Excelência 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
MOGI GUACU - SP  
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PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 	DE 2022.  

Dá nova redação ao art. 1 0  da lei Complementar n° 1.300, de 11 de dezembro de 
2015 e dá outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica alterada a redação dada ao art. 1° da Lei Complementar n° 1.300, de 11 
de dezembro de 2015, que autorizou doação de área industrial a empresa que especifica, passando a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 1° - Fica a Poder Executivo Municipal, autorizado nos termos da Lei 
Complementar n° 130, de 20 de julho de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 418, de 
16 de outubro de 2001, a alienar por doação, com encargos, à empresa GUAÇU BRASIL TRANSPORTES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.969.634/0001-00, com sede e principal estabelecimento sito na 
Avenida Tancredo de Almeida Neves, n° 1.929, Imóvel Olhos D'agua, Mogi Guaçu - SP, o seguinte terreno, 
localizado no Imóvel Fazenda Orissanga, com as medidas e especificações abaixo especificadas, conforme 
planta, memorial descritivo e laudo avaliatório, constante do Processo Administrativo n° 18.433/2015: 

"AREA "A6" DA GLEBA "1" - Imóvel Fazenda Orissanqa" 
"Com área total de 4.797,70 m 2, com as seguintes medidas e confrontações: 

inicia junto ao marco 32, localizado na divisa com a Avenida Min, Roberto Cardoso Alves e divisa com a Area 
"A2"; do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute 135°3241", em uma distância de 6,04 m, do vértice 33 
segue até o vértice 34 no azimute 126°4443", em uma distância de 6,04 m; do vértice 34 segue até o vértice 35 
no azimute 11715644", em uma distância de 6,04 m, do vértice 35 segue até o vértice 36 no azimute 109108'46' 
em uma distância de 6,04 m, do vértice 36 segue até o vértice 37 no azimute 100120'47", em uma distância de 
6,04 m, confrontando até aqui com a Avenida Mm. Roberto Cardoso Alves; do vértice 37 deflete a direita e segue 
até o vértice 58 no azimute 166118'00", em uma distância de 146,49 m, confrontando até aqui com a Area "A8" 
(matricula n° 73.936); do vértice 58 deflete a direita e segue até o vértice 57 no azimute 256°28'32", em uma 
distância de 31,96 m, confrontando até aqui com a Area "A4" e "A7" (matricula 73.933); do vértice 57 segue até o 
vértice 56 no azimute 255036'55", em uma distância de 1,79 m, confrontando até aqui com a Area "Ai" (matricula 
73.930); do vértice 56 deflete a direita e segue até o vértice 65 no azimute 348°27'49", em uma distância de 
160,55 m, finalmente do vértice 65, defletindo segue até o vértice 32 (início da descrição), no azimute de 
31047'38", na extensão de 7,94 m, confrontando até aqui com a Area "A2" (matricula n° 73.931)". 

Art. 20  As despesas com a execução desta-LeLComplementar correm por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei Complement - ntra em vigor,R data de sua publicação. 

Mogi Guaçu, 



FEITURA DE MOG1 GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO 
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nQ 1.300/2015 - FL02 
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FICHA 	01 

OFICIAL/ ESCREVENTE AUT. 

IMÓVEL: ÁREA DE TERRAS DESIGNADA 11A6", situada no DISTRITO 

INDUSTRIAL MOGI GUAÇU - GLEBA "1", com 4.797,70 m2, com as seguintes 

medidas e confrontações: inicia junto ao marco 32, localizado na divisa com a Avenida 
Min. Roberto Cardoso Alves e divisa com a Área "A2; do vértice 32 segue até o vértice 
33 rio azimute 135°3241", em urna distância de 6,04 m, do vértice 33 segue até o vértice 
34 no azimute 126°4443", em uma distância de 6,04 rn, do vértice 34 segue até o vértice 
35 no azimute 117°56'44', em uma distância de 6,04 m, do vértice 35 segue até o vértice 
36 no azimute 109°0846", em uma distância . 6,04 m, do vértice 36 segue até o vértice 

37 no azimute 100°20'47", em uma distâncid de 6,04 m, confrontando até 1aqui com a 
Avenida Mm. Roberto Cardoso Alves; do vértice 37 deflete a direita e segue até o vértice 

58 no azimute 1:6601800, em urna distância de 146,49 m, confrontando até aqui com a 
Área 'A8' (matrícula n° 73.936); do vértice 58 deflete a direita e segue até o vértice 57 no 
azimute 256°2832", em uma distância de 31,96 m, confrontando até aqui com a Área 
"A4' e Area "A7" (matrícula n° 73.933); do vértice 57 segue até o vértice 56no azimute 
255°36'55", em uma distância de 1,79 m, confrontando até aqui com a Área "AI" 
(matricula n° 73.930); do vértice 56 deflete a direita e segue ate o vertice 65 no azimute 
'j48'27'49", em uma distancia de 160,55 rn, finalmente do vértice 65, defletindo segue ate 
o vértice 32 (início da descrição), no azimute de 31°47'38", na extensão de 7,94 rn, 
confrontando até aqui com a Área "A2" (matrícula n°73.931). 
PROPRIETARIO: MUNICIPIO DE Me'1 GUAÇU, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede e domicílio jurídico na Rua Henrique Coppi, n° 200, Morro do 

Ouro, inscrito no CMPJ/MF n° 45.301.26410001-13. 
REGISTRO ANTERIOR:  Matrículas n° 39.830, 40.787 a 40.789 deste Registro de 

Imóveis. 
Escrevente Autorizada 	3dtQO  (Adriana Madruga). 

AV.01/73.935: Mogi Guaçu, 27 de outubro de 2021. (REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA) 
Pelo Requerimento de 06 de outubro de 2021, é feita a presente averbação para constar 
que o imóvel desta matrícula resulta de parcelamento do solo no âmbito de Regularização 
Fundiária de Interesse Social- REURB-S, originado do R-0I/73.929, firmado pelo 

Município de Mogi Guaçu - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano, 
processo administrativo n° 21.167/2019, 'struído com os respectivos Projeto de 
Regularização Fundiária e Certidão de Regularização Fundiária, nos termos da Lei no  

13.465 de 11/07/2017, regulamentada pelo Decreto no 9.310 de 15/03/2018 devidamente 

arquivado neserventia. Eu 	- ' • (Adriana Madruga) Escrevente Autorizada, 

digitei. Eu_ 	(Luis Carlo 	uminato) Escrevente Autorizado, subscrevi. Prenotado 

sob n°246.177 em 15/10/2021. 

CONTINUA NO VERSO 

U1IL1kL Ut KtUI 1KV U 1MUVtI, III ULU r- UUUIVIP1 IU, 
CIVIL DE PESSOA JURIDICA 

COMARCA DE MOGI GUAÇU -ESTADO DE SÃO PAULO 

Bel. HENRIQUE ROGÉRIO DAL MOLIN 

MATRICULA N° 73.935 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE MOGI GUAÇU - SP 
LIVRO 2 - REGISTRO GERAL - Cns: 120618 

RI -002 

La: 0001/0002 

Rua Henrique Coppi, 125 -Morro do Ouro - Mogi Guaçu-SP - CEP 13840-061 
Tel/Fax: (19) 3891-3769 - 3841-2804 - 3831-1705 e 3818.2305 e-mail: cartregmogiguacu@uol.com.br  



CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi extraída em inteiro teor, da matricula n° 73935, em forma 

reprográfica,nos termos do artigo 19, § 10  da Lei6.015/1973 e refere-se aos atos praticados até três dias úteis 

anteriores a data desuaemissão. NADA MAIS havendo a certificaralém dos atos nela lançados, inclusie com 

referência a alienações, ônus, reais e registro de citaçãn de ações reais ou pessoais reipersecutórias MOGI 

GUAÇU-SP, dia 28 de outubro de 2021 Eu 	.•:«- 	
Antonia Maria Fanis, Escrevente Autorizada, 

pesquisei, extrai esta matricula, conferi e subscrevi. Certidão emitida as15:33:47 

Oficial 	 R$ 	0,00 
Estado 	 R$ 	000 
SEFAZ 	 R$ 	0,00 

Reg. Civil...: R$ 	0,00 
Tribunal 	 R$ 	0,00 
Ao Município.: R$ 	0,00 
Ao Min.Púb...: R$ 	0,00 
Total 	  R$ 	0,00 

Certidão de ato praticado protocolo n2: 246177 Controle: 
III 
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Para conferira procedência deste 
documento efetue a leitura do QrCode 

impresso ou acesso o endereço 

eletrônico: 

https:/ /sekxJçita1.tjsp.jus.br  

Selo digital: 

1206153C30000000221345211) 


